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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUçlo NO _4~--,,"2003
la CilVLARA DE JULGANIENTO
SESSÃO DE: 13106/2003
PROCESSO N° 1/3037/95 AUTO DE INli'R1\ÇAO NU 1/340559
RECORRENTE: CÉLULA DE .JULGAMENTO DE 111 INSTÂNCIA
RECORRIDO: HIDROBOl\>mAS lVIÁQUINAS E MOTORES L TDA
CONS. RELATOR: FER.NANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

ElVIENTA: Omissão de Vendas, Infração detectada através de
levantamento quantitativo de mercadorias. Auto de Infração julgado
PARCIfU.:rvIENTE PROCEDENTE. :M:ontantereduzido em razão da modificação
do quadro totalizador realizada após trabalho peridaL Decisíío :unparada pejo art.
127, I e n do Decreto 24.569/97. Penaliebde prevista no art 878, lU, «b" do
mesmo diploma legal. Defesa tempestiva. Recurso de ofícío. A P Câmara decidiu
por unanimidade de votos peta pardal procedência da autuação, de acordo com o
julgamento singul3r e o parecer da dout::iPGR

REJ.•l\TÓIUO:

A empresa é acusada na iniciai de ter vendido sem documentação fiscal.

A acusação está emba~da em levantamento quantitativo de mercadorias cujo quadro
totalizador está acostado aos autos fls. 37/70.

A empresa entra com deí':.::saapontando erros no levantamento realizado pelo fiscal quanto
às quantidades de merC3doria fi em determinados itens e quanto a junção de mercadorias.

Apontou a exi~tênda de erros no4evantamento :fiscal, foi solicitada fi perícia para correção
dos equívocos cometidos pelo autu:mte e elahonlção de novo quadro totalizador,

.:\ ['''1'11'' (1.-. p"'fl'rl'3R .c, Dl'11'OP']C\''''- "._~,.;t~~~,. " rlj,C'1-n,r.l't~r:>o ri" .---.;trit-.llj'''t.~ - -f-- r.~,i ..•. _,.ç.. \.. A~;•••.•• ,; ..••••••••••• U~. ç... ~ -b""",L. ~_~1) ::ICijJ. •.~n...;..Ju u £";.Jr...l~!.jl;,-;,_!",''lt'r'({._ \il-," \.-;..Jh~.;,;::.-'1._ .1..1.v....,' ~ ;..CZ.. "j,)

correções neces8árías no trabalho tI scal, elaborando, por fim. novo quadro totalizador.

É o RoIatório.
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VOTO;

Consiste a Jcus;)ção fh ..:cal do que 3 empresa autuada, no exercício de 1992, promoveu
vendas de mercartonas sem ~s respectiva s not::Hdiscaís.

A julgadora singular proferiu decisiío pela pardal procedi~nd3 do f=ito fhiCa! em virtude do
resultado apresentado no laudo pericial.

Tüda-r.ria:. () autuante~ ao proceder o nlencionado Jevantaln.ento qualltitativo~ não teve o zelo
neçessári.o para fazer valer na integra o seu lev:ml:unento, porquanto, a perkia constatou a
existência de algtJn~3 argumentos da defem, procedendo a devida correção no trabalho fiscal, onde
um vaior inferior àquele e8pecificado na inid:d, e que, eíetiv:Jmente, deve prevalecer para efeito de
b3se de cálculo do imposto c multa respectiva.

Nestes termos, voto pelo conhecimento dQ recurso ofidal, negando-lhe provimento. para que
se confirme o julgamento de 1li im'?tf1ncia pela PARC1.t'HJ PROCEDÉNCJA :}8 autuaçao, confonne o
parecer da douta Procuradoria Gera! do Estado.

o voto.
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DECISAo:

Vistos~ relatados e discutidos os presentes autos: em qUê é reCüITente CÉLULA DE
.HJJ.•GAMENTO D}: 1>1 INSTÂNCIA e recorrido HIDROBO:MJ3AS lVrAQTJINAS E
J\-'IOTOID:S I; TDA

Reson'em os membros da la Câmar~por unanimidade de votos; conhecer do recurso
onciaJ~ negar-lhe provimento; para confirmar a decisão PA.RCIAL:MENTE
CONDltNATÓRIA proferida pela primeira inst.ância, nos termos do vot.o do relator e de
acordo com o parec~r da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausentes os conselheiros Luiz
Carvajho ]i'ilho e CrisliaIw Marcelo Peres.

"tn.o

Cristiano Marcelo Peres
CONSELHEIRO
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